INDICAÇÃO Nº 111 /2020
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
	      SAVIO LUÍS FARIAS RODRIGUES
	      PAULO CESAR TRINDADE
	
		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Infraestrutura no sentido de utilizar o Programa de substituição de Pontes com recursos do FINASA, para substituir as pontes de madeira do Rio Rafael e Córrego do Índio que dá acesso ao PA. Safra e outras várias propriedades por ponte de Concreto.

		J U S T I F I C A T I V A

		Essa nossa Indicação tem como justificativa a economia que irá proporcionar ao Município devido a pouca resistência da ponte de madeira com referência a ponte de concreto. A Ponte de concreto uma vez construída não terá mais gastos com manutenção. Assim pedimos o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta nossa Indicação.

		Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 05 de outubro de 2020.

		Sávio Luís Farias Rodrigues
		Vereador 

		Paulo Cesar Trindade
		Vereador
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